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CONSIDERANBO & competénma do Poder Executivo e, extraarmnanamente, do Conselho
de Saúde, para convocar & Confevénma de Saude, Segundo o 91“ do an, 1” da Len Orgânica da
Saúde & 142/90

CONSIDERANDO que a Pamcwpaçãa Social e uma mem & um Prmdpm do Sistema Úmco
de Saude

CONSIDERANDO que a Cnníerênna Mumupai de Saúde 2021 não fm pautada em reumãn
de Game!?“ Wuníupal de Saúde até a presente data

REQUEREMOS da Prefeitura Mummpal de waewrão Preto, na (arma regimentak depows de
omnes. u Douto Plenano desta Casa de Leis, o cronograma de umanixação & de realização da
Couverêncía Municipalde Saúde de Rlbeilão Prem de 1022.
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